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PROJETO DE LEI Nº 281/2016

ALTERA A REDAÇÃO DA SÚMULA E DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL N.º 860 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2.012

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A sumula da Lei Municipal n.º 860 de 26 de novembro de 2.012, passa a viger com a seguinte redação:
DENOMINA DE "PROFESSORA LILIAN VANNI LIMA" O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, QUE ESTA SENDO CONSTRUÍDO NA RUA CUIABÁ, S/N, BAIRRO JARDIM ALVORADA, DESTA CIDADE DE DIAMANTINO-MT.
Art. 2º - O artigo primeiro da Lei Municipal n.º 860 de 26 de novembro de 2.012, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica denominada de “Professora Lilian Vanni Lima” o Centro Municipal de Educação Infantil que esta sendo construído na Rua Cuiabá, s/n, Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade de Diamantino – MT.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de setembro de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube - PSD

JUSTIFICATIVA
Nobre Pares, o projeto que ora apresento para analise de Vossas Excelências, tem por objetivo alterar a redação da sumula da Lei Municipal n.º 860 de 26 de novembro de 2.012, bem como, de seu artigo primeiro.
Tais alterações tem por escopo apenas muda a nomenclatura onde esta “Escola” para “Centro”, uma vez que esta é a denominação correta segundo o MEC, fato que, segundo fomos informados, esta prejudicando a unidade inclusive no recebimento de recursos.
Assim, atendendo a pedido dos servidores da Secretaria é que propomos as alterações aqui explicitadas.
Rogo a Vossas Excelências que analisem a presente proposição e votem de modo favorável a sua aprovação.
Diamantino, 26 de setembro de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube - PSD
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